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                  Estado do Rio de Janeiro         
                  Câmara Municipal de Duas Barras
                  Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final


PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 43.2025 

Autor: Chefe do Poder Executivo  
	EMENTA: Reordena e redefine as delimitações com a alteração dos limites do perímetro urbano do Município de Duas Barras, revogando, dispositivo incompatível com as Leis Municipais n° 985/2009, 1482/2023 е 1519/2024 e dá outras providências.


I – RELATÓRIO 
Foi encaminhado para análise e emissão do Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei nº 043/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo que reordena e redefine as delimitações com a alteração dos limites do perímetro urbano do Município de Duas Barras, revogando, dispositivo incompatível com as Leis Municipais n° 985/2009, 1482/2023 е 1519/2024 e dá outras providências.
É o relatório.

II – DA ANÁLISE 
As atribuições da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, encontram-se no art. 71 do Regimento Interno da Casa e dentre as atribuições, a CCJ deve-se manifestar sobre todos os assuntos entregues a sua apreciação sobre o aspecto constitucional e legal e aspecto lógico gramatical.  Um dos motivos que torna a CCJ tão relevante para o país é o seu papel na aprovação de leis, funcionando como um controle preventivo de constitucionalidade do direito brasileiro.
A proposta legislativa em análise trata da redefinição e atualização do zoneamento urbano do Município de Duas Barras, estabelecendo novos perímetros urbanos para o Primeiro Distrito (Sede) e para o Segundo Distrito (Monnerat), bem como disciplinando a caracterização de área rural e a possibilidade de futura expansão urbana por meio de decreto. Sob o ponto de vista formal e material, a iniciativa revela-se constitucional e adequada às competências atribuídas ao Município pelo ordenamento jurídico brasileiro.
A Constituição Federal, em seu art. 30, incisos I e VIII, confere aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local, assim como para promover o adequado ordenamento territorial, inclusive por meio de planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. 
Do ponto de vista material, a lei proposta tem por objeto estabelecer maior precisão às áreas urbanas municipais, atualizando e compatibilizando os limites previstos em legislações anteriores, o que atende às necessidades de planejamento urbano, organização espacial, regularização de edificações e melhor definição de políticas públicas locais. Assim, não se identifica qualquer violação a normas constitucionais, seja no aspecto federativo, seja quanto à competência legislativa.
Ressalte-se, contudo, que a análise técnica sobre os perímetros, confrontações, mapas e memoriais descritivos anexados escapa à capacidade técnica da Comissão, que não dispõe de conhecimentos topográficos, geográficos ou de georreferenciamento para aferir a exatidão das delimitações apresentadas. 
A apreciação realizada limita-se à constitucionalidade e legalidade formal da matéria, não abrangendo eventual verificação técnica dos marcos territoriais ou alterações de traçados constantes dos anexos.
III- PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
Ante o exposto, opino FAVORÁVELMENTE a constitucionalidade do Projeto de Lei nº 043/2025, visto que o projeto em exame está em plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos nobres vereadores analisarem o mérito da questão, apreciando a operação com as cautelas que são de praxe. 
Sala das Sessões Prefeito Luiz Carlos Botelho Lutterbach
Duas Barras, 26 de Novembro de 2025.
Joverson de Souza Lopes

RELATOR CCJ 
IV – CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
Pelo exposto, concluem os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final pela APROVAÇÃO do parecer do relator ao Projeto de Lei nº 43/2025.
Sala das Sessões Prefeito Luiz Carlos Botelho Lutterbach

Duas Barras, 26 de Novembro de 2025.
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Antonio José Feuchard do Couto

PRESIDENTE CCJ
________________________________

Joverson de Souza Lopes

RELATOR CCJ
________________________________

Wanderléia de Jesus Teixeira
MEMBRO CCJ
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